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NOTÍCIAS STF 

1ª Turma mantém punição de juíza envolvida no caso de prisão de adolescente 

em cela masculina no Pará 

A Primeira Turma manteve a pena de disponibilidade aplicada pelo Conselho Nacional de 

Justiça à juíza Clarice Maria de Andrade, da Justiça estadual do Pará, que demorou 13 dias 

para transferir da prisão uma adolescente de 15 anos que foi mantida durante 24 dias em 

cela com diversos homens adultos na delegacia de polícia de Abaetetuba (PA). Ao aplicar a 

sanção no âmbito de processo administrativo disciplinar (PAD), o Conselho apontou 

negligência da magistrada em adotar providências para a transferência da presa após a 

medida ter sido expressamente requerida pela autoridade policial. 

Por decisão majoritária, vencido o ministro Marco Aurélio (relator), o colegiado acompanhou 

a divergência aberta pelo ministro Luís Roberto Barroso no sentido de negar o Mandado de 

Segurança (MS) 34490, impetrado pela juíza, e revogar a liminar concedida pelo relator em 

dezembro de 2016. A magistrada alegava que a punição estaria respaldada em fato 

analisado e considerado insubsistente no MS 28816, em que o Plenário cassou ato do CNJ 

que aplicava a ela a sanção de aposentadoria compulsória. 

Julgamento 

O MS 34490 começou a ser julgado em novembro do ano passado. Na ocasião, o ministro Marco Aurélio votou pelo 

deferimento do pedido para anular o ato do CNJ. Segundo ele, como no julgamento do MS 28816 o STF já havia 

afastado a imputação relativa à responsabilidade na custódia da adolescente, caberia ao CNJ apreciar, em nova análise, 

apenas a suposta fraude documental de confecção e envio, pela magistrada, de ofício à Corregedoria de Justiça 
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estadual. Para o relator, o CNJ inovou ao avaliar imputação que não estava envolvida no processo administrativo 

disciplinar. 

Ao abrir divergência, o ministro Luís Roberto Barroso afirmou a decisão do CNJ não extrapolou o que havia sido decidido 

pelo Supremo, pois o levou em consideração a negligência da magistrada em adotar providências para a transferência 

da presa. O Conselho também se baseou no fato de que a juíza procurou se eximir de reponsabilidade produzindo 

documento falso com data retroativa, na tentativa de comprovar que teria adotado providências que, na realidade, não 

adotou. 

Descumprimento de deveres funcionais 

Na sessão desta terça-feira (5), a ministra Rosa Weber apresentou voto-vista acompanhando a divergência. Em seu 

entendimento, a imposição da pena de disponibilidade levou em conta o descumprimento dos deveres funcionais 

previstos no artigo 35, incisos I e III, da Lei Orgânica da Magistratura (Loman). “Após cientificada do encarceramento 

ilegal e esdrúxulo da adolescente com detentos do sexo masculino, a magistrada não adotou medidas efetivas para 

sanar a situação de lesividade”, avaliou a ministra. “O descaso da juíza com a proteção dos direitos da custodiada 

perdurou 13 dias”. A ministra assinalou, ainda, a produção da certidão falsa. 

No mesmo sentido votou o ministro Alexandre de Moraes. Segundo ele, a função de verificar a regularidade da 

internação de menores de idade é do juiz da Infância e da Juventude, função da magistrada naquela comarca. “Houve 

claramente uma desídia”, entendeu. 

Também votou pela negativa do pedido o presidente da Turma, ministro Luiz Fux, que considerou que a magistrada 

tomou providências tardias e que a falha judicial só foi superada pela atuação do Conselho Tutelar. Fux lembrou que, 

na análise do primeiro MS, a Corte esclareceu que, apesar de não poder ser aposentada compulsoriamente por não ter 

responsabilidade direta pelo encarceramento, a juíza poderia sofrer punições “por falha residual, porque já se antevia 

inércia em relação às providências complementares”. 

Veja a notícia no site 

 

 

Suspenso julgamento que discute se importação de arma de pressão configura contrabando ou 

descaminho 

Pedido de vista formulado pela ministra Cármen Lúcia interrompeu o julgamento do Habeas Corpus 131943, no qual a 

Defensoria Pública da União (DPU) pede que a Segunda Turma declare extinta a punibilidade, em razão do princípio 

da insignificância, de um cidadão denunciado por contrabando por ter entrado no país com uma arma de ar comprimido 

de calibre inferior a seis milímetros, no valor de R$ 185,00, em maio de 2012. 

De acordo com a DPU, por se tratar de arma de uso permitido, a importação se sujeitaria apenas ao controle 

alfandegário, sendo dispensada a autorização do Exército. Com isso, o delito configuraria descaminho, e não 
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contrabando, e o princípio da insignificância poderia ser aplicado ao caso. A jurisprudência do STF não aplica o princípio 

da insignificância aos crimes de contrabando, independentemente do valor do bem. 

Há distinção entre os dois crimes: o contrabando se caracteriza pela importação ou exportação de mercadoria proibida, 

enquanto o descaminho decorre do não pagamento, total ou parcial, de direito ou imposto devido pela entrada, pela 

saída ou pelo consumo de mercadoria. Antes da Lei 13.008/2014 (o caso dos autos é anterior a ela), o artigo 334 do 

Código Penal tratava os dois delitos de forma conjunta e previa a mesma pena: reclusão de um a quatro anos. Na nova 

redação introduzida pela lei, o descaminho foi tratado no artigo 334 do Código Penal com a mesma pena da redação 

anterior. Já o delito de contrabando está tratado no artigo 334-A, com pena mais severa: reclusão de dois a cinco anos. 

Relator do HC, o ministro Gilmar Mendes votou pelo deferimento do pedido formulado pela DPU, por entender que não 

há proibição da importação de arma de pressão, que é de uso permitido. “A arma de pressão apreendida não se 

configura como de uso proibido, de modo que sua entrada no país sem a devida documentação se enquadra no tipo 

legal previsto no artigo 334 do Código Penal, ou seja, descaminho”, afirmou. O relator observou que o Decreto 

3.665/2000 (aplicável ao caso) dispunha, em seu artigo 17, que as armas de pressão por ação de gás comprimido ou 

por ação de mola com calibre igual ou inferior a seis milímetros e suas munições eram de uso permitido. O Decreto 

9.493/2018 revogou a norma anterior, passando a considerar produtos de uso proibido as réplicas e os simulacros de 

armas de fogo que possam ser confundidos com armas reais e que não sejam classificadas como armas de pressão. 

Divergência 

O ministro Edson Fachin abriu divergência por considerar que o uso deste tipo de arma depende de autorização prévia 

por ser produto controlado pelo Exército, configurando assim o que chamou de “proibição relativa”. Em sua opinião, não 

se trata apenas de uma questão de índole fiscal ou tributária, uma vez que, além do interesse econômico, há bens 

jurídicos relevantes à administração pública, como segurança e tranquilidade, não sendo aplicável o princípio da 

insignificância. O ministro citou como exemplo deste entendimento a questão dos cigarros contrabandeados. Após o 

voto divergente, houve o pedido de vista da ministra Cármen Lúcia. 

Histórico 

O juízo da 2ª Vara Federal de Santana do Livramento (RS) rejeitou a denúncia apresentada pelo Ministério Público 

Federal contra o acusado pela suposta prática do crime de contrabando. O magistrado entendeu que a conduta se 

enquadraria no delito de descaminho e, como o valor dos tributos suprimidos era muito inferior ao patamar de R$ 20 mil 

para arquivamento das execuções fiscais, aplicou ao caso o princípio da insignificância. O entendimento da primeira 

instância foi mantido pelo Tribunal Regional da 4ª Região, que desproveu recurso interposto pelo MPF. Ocorre que, ao 

julgar recurso especial, o Superior Tribunal de Justiça acolheu pedido do MPF para afastar a incidência do princípio da 

insignificância e determinar ao juízo de origem que profira nova decisão sobre o recebimento da denúncia. Os efeitos 

do acórdão do STJ, no entanto, estão suspensos por liminar deferida pelo ministro Gilmar Mendes no Habeas Corpus 

131943, cujo julgamento de mérito se iniciou na terça-feira (5).  

Veja a notícia no site 
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2ª Turma anula provas apreendidas em domicílios que não constavam do mandado judicial 

Por unanimidade, a Segunda Turma declarou ilícitas provas obtidas em busca e apreensão realizada durante diligências 

da Operação Publicano, que apurou suposto esquema de propina e sonegação no âmbito da Receita Estadual do 

Paraná. A decisão foi tomada no julgamento dos Habeas Corpus 144159 e 163461, impetrados em favor dos 

empresários Antônio Pereira Junior e Leila Maria Raimundo Pereira, denunciados pelo crime de lavagem de dinheiro 

em decorrência das investigações. De acordo com o colegiado, a diligência foi ilegal, por ter sido realizada em local 

diverso do especificado no mandado judicial. 

O caso 

De acordo com os autos, o juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Londrina (PR) expediu mandado de 

busca e apreensão no endereço da PF & PJ Soluções Tecnológicas, pessoa jurídica formada em sociedade pelos 

investigados. Em 5 de março de 2015, quando, no curso da diligência, se verificou que a pessoa jurídica havia mudado 

de endereço, a autoridade policial realizou busca e apreensão no domicílio das pessoas físicas responsáveis pela 

empresa. As provas obtidas foram posteriormente utilizadas para respaldar ação penal em trâmite perante a 3ª Vara 

Criminal da Comarca de Londrina (PR). 

No STF, a defesa dos investigados requereu o reconhecimento da ilicitude das provas, pois foram obtidas mediante 

violação do domicílio, sem ordem judicial escrita e individualizada. Solicitaram também o trancamento da ação penal 

com base na teoria dos frutos da árvore envenenada, pois, segundo sustentaram, todos os elementos que amparam o 

processo têm origem direta e imediata na busca e apreensão questionada. 

Voto do relator 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes verificou a ocorrência de constrangimento ilegal e assinalou que a autorização 

judicial especificou claramente a pessoa jurídica como objeto da diligência, mas a medida foi realizada de forma ilegal 

no endereço das pessoas físicas. O relator lembrou ainda que não houve pedido do Ministério Público para que a busca 

fosse realizada na residência dos investigados. 

O ministro destacou que a casa é protegida contra o ingresso não consentido sem autorização judicial, na forma do 

inciso XI do artigo 5º da Constituição Federal. “A proteção aos direitos fundamentais impõe limitações ao poder estatal”, 

afirmou. A ação de busca e apreensão, segundo Gilmar Mendes, implica uma restrição a esse direito à proteção tendo 

em vista o interesse do Estado. “Mas, como toda restrição exercida, necessita de estreitos limites para não negar o 

direito fundamental e tornar-se ilícita”, explicou. 

Ainda conforme o relator, o mandado de busca e apreensão, nos termos do artigo 243 do Código de Processo Penal 

(CPP), deve indicar o mais precisamente possível o local em que será realizada a diligência. “Não pode haver mandado 

incerto, vago ou genérico”, assinalou, citando precedente da própria Segunda Turma, que, no julgamento do HC 106566, 

considerou ilícitas provas obtidas por meio de diligência estendida para outro estabelecimento sem nova ordem judicial. 
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O relator votou pela concessão parcial do pedido de habeas corpus para declarar a ilicitude das provas obtidas no 

domicilio das pessoas físicas. Em respeito ao princípio da contaminação, segundo o voto, as provas derivadas também 

devem ser declaradas ilícitas. No entanto, nesse ponto, o alcance da ilicitude das demais provas deve ser analisada 

pelo juízo de origem, juntamente com a viabilidade de continuidade do processo penal. 

Veja a notícia no site 

 

Ministro rejeita trâmite de habeas corpus impetrado em favor de ex-secretário de Saúde do RJ 

O ministro Gilmar Mendes negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus 166900, impetrado pela defesa do 

médico e ex-secretário estadual de Saúde do Estado do Rio de Janeiro Sérgio Côrtes. Ele está preso preventivamente 

desde agosto do ano passado em decorrência da Operação S.O.S, deflagrada para apurar esquema de irregularidades 

e fraudes em contratos da Secretaria de Saúde por meio da Organização Social Pró-Saúde. 

A prisão foi decretada pelo juízo da 7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro sob os fundamentos de garantia de 

ordem pública e da aplicação a lei penal. A defesa buscou a revogação da prisão preventiva no Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, que negou habeas corpus. Em seguida, relator de habeas no Superior Tribunal de Justiça indeferiu 

o pedido de medida liminar. 

No Supremo, a defesa sustentou que os fatos que embasaram o decreto prisional ocorreram há mais de três anos, não 

havendo contemporaneidade entre eles e a decretação da segregação cautelar, além da falta de motivação idônea para 

o decreto de prisão. Pediu a concessão de liminar para revogar a custódia cautelar ou a adoção de medidas cautelares 

alternativas. No mérito, requereu a confirmação da liminar. 

Decisão 

O ministro Gilmar Mendes não verificou na situação descrita nos autos constrangimento ilegal que justificasse a 

superação da Súmula 691 do STF. O enunciado assenta que não compete ao Supremo conhecer de habeas corpus 

impetrado contra decisão de relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a liminar. Mendes 

explicou que, embora a aplicação desse entendimento seja abrandado em hipóteses excepcionais, como em situação 

manifestamente contrária à jurisprudência da Corte ou para evitar flagrante constrangimento ilegal, o caso concreto não 

se enquadra em tais excepcionalidades. 

O caso 

Sérgio Côrtes foi preso em 27 de agosto de 2018 na Operação S.O.S, desdobramento das Operações Fratura Exposta 

e Ressonância, todas relacionadas a práticas de corrupção no âmbito da Secretaria de Saúde do Estado do Rio de 

Janeiro. Segundo a decisão do relator do habeas corpus no STJ, citada pelo ministro Gilmar Mendes, o ex-secretário 

de Saúde foi denunciado por crimes de peculato supostamente ocorridos entre junho de 2013 e janeiro de 2016 e 

relacionados o desvio de mais de R$ 3,3 milhões de reais em repasses à Organização Social Pró-Saúde. Ele responde 

a outras ações penais decorrentes das Operações Fratura Exposta e Ressonância, o que, segundo a decisão do STJ, 

autoriza a manutenção da prisão preventiva em razão dos riscos da reiteração delitiva. 
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Segunda Seção é competente para julgar restituição de valores pagos por extensão de rede elétrica 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça decidiu que as turmas da Segunda Seção do tribunal (Terceira e 

Quarta), especializadas em direito privado, são competentes para julgar recursos que discutem a devolução de valores 

pagos pelo consumidor em favor da concessionária para a construção de rede rural de energia elétrica. No caso 

analisado, o conflito foi entre a Primeira e a Quarta Turma, e, portanto, o julgamento do recurso especial caberá à Quarta 

Turma. 

Segundo o relator do conflito de competência, ministro Benedito Gonçalves, não se discute no caso a execução do 

serviço público ou a responsabilização da empresa concessionária em decorrência de má prestação do serviço, relações 

jurídicas que se enquadrariam no direito público. 

“A relação jurídica objeto de discussão nestes autos, embora informada por preceitos de ordem pública, manifestou-se 

na esfera privada das partes, com a adesão do consumidor ao negócio jurídico entabulado com a concessionária para 

fim de extensão da rede elétrica até a propriedade rural”, explicou o relator. 

Na origem, o usuário postulou a restituição dos valores por ele pagos a título de financiamento de extensão da rede de 

energia elétrica, com o objetivo de que sua propriedade passasse a receber o serviço, dentro do programa Luz no 

Campo. 

Segundo o consumidor, ele foi cobrado indevidamente pela empresa concessionária, que deveria custear integralmente 

a ampliação da rede elétrica, restringindo-se a cobrar dos usuários a tarifa. A empresa foi condenada a restituir os 

valores pagos pelo consumidor. 

Competência declinada 

Quando o recurso especial da empresa chegou à Quarta Turma, o colegiado declinou da competência em favor de uma 

das turmas da Primeira Seção (Primeira e Segunda). Levou em conta que, ao julgar o Conflito de Competência 138.405, 

a Corte Especial decidiu que a análise de demandas relativas a contratos de prestação de serviços em que sejam parte 

os concessionários de serviços públicos de telefonia e de energia elétrica compete aos colegiados especializados em 

direito público. 
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Entretanto, segundo o ministro Benedito Gonçalves, a questão do atual conflito é diversa daquela que foi objeto do CC 

138.405, em que a competência da Primeira Seção foi definida por estarem em discussão, na origem, a adequação do 

serviço público concedido e a responsabilidade da concessionária diante da alegada má prestação. 

Como não se trata da própria prestação do serviço público essencial, “mas de pagamento pelo consumidor de parte dos 

custos inerentes à infraestrutura necessária ao início da prestação do serviço de energia elétrica”, o relator concluiu que 

a relação jurídica tida entre as partes e contestada em juízo se insere no âmbito do direito privado. 

Na mesma sessão, a Corte Especial também decidiu que compete às turmas especializadas em direito privado julgar 

um recurso especial que discute contrato de fornecimento de produtos e serviços telefônicos. 

No CC 155.421, os ministros entenderam que o conflito entre a Primeira e a Terceira Turma do tribunal não versa sobre 

os serviços de telefonia em si, mas apenas sobre uma relação contratual de direito privado. 

 

Veja a notícia no site 

 

Hospital vai indenizar família impedida de amamentar bebê por falso diagnóstico de HIV 

A Quarta Turma manteve decisão do Tribunal de Justiça de Pernambuco que condenou um hospital particular a pagar 

R$ 10 mil de danos morais à família de um recém-nascido que, em virtude de falso diagnóstico de vírus HIV da mãe, foi 

impedido de ser amamentado em seus primeiros dias. 

Por unanimidade, o colegiado entendeu que, tendo em vista a situação de urgência após o diagnóstico positivo de HIV 

e a importância do aleitamento logo nos primeiros momentos de vida do bebê, o hospital deveria ter providenciado, 

imediatamente, nova coleta de sangue da mãe para a confirmação do teste, mas o procedimento foi realizado apenas 

quatro dias depois do parto. 

Segundo o relator do recurso do hospital, ministro Luis Felipe Salomão, essa demora caracterizou defeito na prestação 

do serviço afeto à responsabilidade hospitalar, pois o exame deveria ter sido providenciado rapidamente, o que teria 

evitado que o bebê ficasse muito tempo “privado do alimento essencial ao seu desenvolvimento físico e psíquico”. 

De acordo com o processo, após o parto, a família se dispôs a doar o cordão umbilical. O material foi submetido a exame 

laboratorial, cujo resultado foi positivo para HIV, motivo pelo qual a mãe foi impedida de amamentar. Todavia, sete dias 

depois do parto, um novo exame (com sangue coletado quatro dias antes) teve resultado negativo para o vírus. 

Situação comum 

Na ação de indenização, a família sustentou a responsabilização civil do hospital, da médica que fez o parto e do 

laboratório responsável pelo diagnóstico errado que impediu o aleitamento – e que, segundo os autores, também teria 

lançado suspeitas sobre a conduta moral da genitora. 
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O magistrado de primeiro grau julgou improcedente o pedido de indenização, por entender não ter havido fato que 

gerasse o dano moral. O TJPE, contudo, reformou a sentença e condenou o hospital ao pagamento de danos morais, 

mas manteve a improcedência da ação em relação à médica e ao laboratório. 

Por meio de recurso especial, o hospital alegou que o resultado falso positivo da presença do vírus HIV é uma situação 

comum e, por isso, não caracterizaria negligência ou imperícia médica. Ainda segundo o hospital, não houve demora 

na realização da contraprova que constatou a ausência do vírus. 

Primeira vacina 

O ministro Luis Felipe Salomão destacou inicialmente a importância do aleitamento materno logo após o parto, já que, 

nos cinco primeiros dias, a mãe produz o colostro, fundamental para o recém-nascido por conter células 

imunologicamente ativas, anticorpos e proteínas protetoras, funcionando como uma espécie de primeira vacina para o 

bebê. 

“Não se pode menosprezar a importância da amamentação nos primeiros dias de vida do bebê, sendo certo que 

qualquer mãe, mesmo em caso de impossibilidade física, sofrerá inexorável e excepcional abalo emocional se for 

impedida de realizar um ato tão essencial ao exercício pleno da maternidade”, apontou o ministro. 

Segundo Salomão, apesar de o laboratório ter sido responsável pelo teste inicial do sangue coletado na placenta, a 

Portaria 151/2009 do Ministério da Saúde considera essa etapa como de mera triagem. De acordo com a portaria, em 

caso de resultado positivo no teste, é necessária a coleta imediata de nova amostra para exame, mas o hospital realizou 

o procedimento apenas quatro dias após o parto. 

“Desse modo, não se revela razoável que, em uma situação de indiscutível urgência, tenha o hospital aguardado quatro 

dias (contado o do parto) para providenciar a coleta de nova amostra de sangue da lactante para fins de realização da 

primordial confirmação do teste rápido positivo para HIV”, afirmou o relator. 

Não houve recurso de parte da família para aumentar o valor da indenização. 

Veja a notícia no site 

 

 

Sexta Turma concede liberdade a engenheiros presos após rompimento de barragem em Brumadinho 

(MG) 

A Sexta Turma deferiu liminar em habeas corpus para libertar os cinco profissionais presos por causa do rompimento 

da barragem de rejeitos de mineração em Brumadinho (MG). 

A liminar coloca em liberdade os engenheiros Andre Jum Yassuda, Makoto Namba e Rodrigo Artur Gomes de Melo; o 

gerente executivo operacional da Vale, Ricardo de Oliveira, e o gerente de meio ambiente da empresa, Cesar Augusto 

Paulino Grandchamp. 
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A decisão do STJ tem efeito até o julgamento de mérito do pedido de habeas corpus impetrado em favor dos cinco no 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG). Eles foram presos no dia 29 de janeiro, e o TJMG negou a liminar no dia 

2 de fevereiro. 

O relator do caso no STJ, ministro Nefi Cordeiro, destacou a gravidade do caso e a comoção social causada pela 

tragédia, mas observou que os profissionais foram presos em razão de imputação criminal pelo resultado, sem que a 

decisão da prisão temporária apontasse algum elemento concreto que os responsabilizasse. 

“Trata-se de imputação criminal pelo resultado, sem sequer especificação de negligência ou imperícia na modalidade 

culposa, ou mesmo de fraude dolosa na inserção da falsa conclusão técnica – em indevida reprovação judicial de opinião 

técnica.” 

Segundo o relator, não especificado o dolo de agir, não indicados fundamentos técnicos capazes de permitir concluir 

pelo erro ou fraude na conclusão do corpo de engenharia, não há indícios da prática de algum delito por parte dos 

profissionais. 

Nefi Cordeiro disse que o criticado laudo técnico indicava providências a serem adotadas para a segurança da barragem. 

“Trata-se de opinião técnica que exige prova do erro ou fraude, não sendo possível a responsabilização objetiva pelo 

resultado ocorrido”, afirmou. 

Risco ausente 

O ministro explicou que, para a decretação de prisão temporária, é necessária a presença de risco à instrução criminal, 

o que não se verifica no caso. 

“Ao contrário, os engenheiros já prestaram declarações e não foi apontado qualquer risco que possam oferecer à 

investigação desenvolvida ou mesmo à sociedade. Tem-se, respeitosa venia, prisão pelo resultado de quem teria 

atestado por exames técnicos a segurança que concretamente se demonstrou inexistir – é prender pelo resultado e sem 

riscos à investigação”, declarou o ministro ao concluir que o decreto de prisão careceu de fundamentação idônea. 

A decisão de conceder a liminar foi unânime entre os cinco ministros da Sexta Turma. A ministra Laurita Vaz destacou 

que a catástrofe não vai cair no esquecimento, mas que a decretação da prisão temporária, diferentemente da 

preventiva, precisa demonstrar com clareza a urgência da medida e a gravidade do crime, o que não ocorreu. 

O ministro Rogerio Schietti Cruz também fez uma diferenciação entre os requisitos da prisão temporária e da preventiva 

e disse que já foram efetuadas buscas, os profissionais já prestaram depoimentos e não ficou demonstrada a 

necessidade da temporária. 

Leia a decisão. 

 

Veja a notícia no site 
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NOTÍCIAS CNJ 

Conciliar é Legal: CNJ entrega prêmios aos vencedores da IX edição 

CNJ instaura processo disciplinar e afasta juiz acusado de assédio sexual 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0017393-50.2016.8.19.0008 

Rel. Des.  Henrique Carlos de Andrade Figueira 

j. 29.01.2019 e p. 05.02.2019 

 

CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACESSIBILIDADE. DEFICIENTE FÍSICO. DANO MORAL. Ação indenizatória por 

dano moral fundada na falta de acessibilidade das estações ferroviárias ao Autor portador de deficiência física. A 

qualidade de prestadora de serviço de transporte ferroviário deflagra a responsabilidade objetiva da concessionária de 

serviço público, que para se liberar do dever de indenizar deve comprovar alguma excludente de responsabilidade. 

Afasta-se a alegada inconstitucionalidade do decreto nº 5.296/04, pois regulamentou a matéria no limite das obrigações 

previstas nas leis nº 10.048/00 e 10.098/00, que fixaram critérios para acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida. Eventual ajuste entre a concessionária e o poder concedente com a fixação de 

prazo para adaptar as gares não produz efeitos se a lei federal define aquela obrigação independente de qualquer prazo. 

As estações ferroviárias não são adaptadas para cadeirantes, e o Autor necessita do auxílio de terceiros para acessar 

as plataformas e embarcar nos trens, o que provoca dano moral em virtude da frustração pela perda da autonomia e 

independência. Invertido o ônus da prova, deixou a Ré de comprovar o cumprimento das normas legais afetas a 

acessibilidade de deficientes físicos ou pessoas de reduzida mobilidade que impõem a reorganização dos locais públicos 

(no caso, as estações de trem sob sua responsabilidade) para regular trânsito destes. Caracterizado o ato ilícito 

cometido pela Ré por descumprir as normas reguladoras da obrigação legal de melhor aparelhar as instalações públicas 

nas estações.  Demonstrada a falha na prestação do serviço de transporte, responde a Ré pelo dano moral imposto ao 

Autor. O valor da reparação deve considerar a capacidade das partes, as condições do evento e suas consequências, 

além de atender ao princípio da razoabilidade. Quantia fixada na sentença com acerto. Recursos desprovidos. 

 

Leia o acórdão 

 

Fonte:  Quinta Câmara Cível  
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PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense  

 

Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de feriados ou 

por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do Poder Judiciário do Estado 

do Rio de Janeiro.  

Visualize os atos (publicados) em janeiro/2019. 

 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 01, DE 07/01/2019  

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 02, DE 07/01/2019  

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 03, DE 08/01/2019  

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 04, DE 08/01/2019  

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 05, DE 08/01/2019  

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 06, DE 09/01/2019  

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 07, DE 10/01/2019  

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 08, DE 11/01/2019  

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 09, DE 14/01/2019  

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 11, DE 15/01/2019  

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 12, DE 15/01/2019  

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 13, DE 16/01/2019  

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 14, DE 16/01/2019  

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 15, DE 16/01/2019  

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 18, DE 17/01/2019  

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 20, DE 22/01/2019  

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 21, DE 22/01/2019  

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 22, DE 25/01/2019  

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 121, DE 24/01/2019  

 

Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 

 

Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense.  
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Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível na página é meramente informativo, não substitui em hipótese alguma, a 

publicação do Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro - DJERJ.  

 
Fonte: SEESC 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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